
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.810.720 - PE (2019/0114994-8)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
PROCURADOR : IZABEL ARAÚJO LESSA SANTOS  - PE001141B
AGRAVADO  : FERNANDO JOSE VIEIRA DE FIGUEREDO 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 
1.025 DO CPC/2015. INAPLICABILIDADE. 
1. Extrai-se do acórdão recorrido que os dispositivos apontados 
como violados e as matérias a eles correlatas não foram objeto de 
apreciação pelo Tribunal de origem, nem sequer implicitamente. 
Desse modo, carece o tema do indispensável prequestionamento 
viabilizador do recurso especial, razão pela qual não merece ser 
apreciado. 
2. O Superior Tribunal de Justiça possui precedente no sentido de 
que "a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do 
CPC/2015), em recurso especial, exige que no mesmo recurso 
seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/2015, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício 
inquinado ao acórdão, que, uma vez constatado, poderá dar ensejo 
à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei" (REsp 
1.639.314/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 
10/4/2017). Logo, inexiste o óbice de não se conhecer do recurso 
especial ante a falta de prequestionamento na sistemática do 
Código de Processo Civil de 2015.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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